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Rondônia, julho de 2023 Tribuna
do servidor

Polícia Penal e OAB se destacam 
na II Olimpíada da Justiça de RO

Assejus/RO questiona a falta de 
critério no PCCS do Judiciário
De acordo com o presidente da Assejus/RO, Brunno Oliveira, os servidores estão abandonados

A Associação dos Servidores da Justi-
ça no Estado de Rondônia - Assejus/RO, 
questiona a falta de critérios nas pauta 
do PCCS da categoria. 

De acordo com o presidente da Asse-
jus/RO, Brunno Oliveira, falta isonomia. 
Para ele, os servidores estão sendo dei-
xados de lado e somente o que interes-
sa a administração está sendo aprova-
do. MAIS NA PÁGINA 2

As Eleições Virtuais são 
Transparentes?

LEIA NA PÁGINA 5

8

Assédio moral é combatido em 
campanha feita pela Assejus/RO

LEIA REPORTAGEM COMPLETA NA PÁGINA 6

Assejus/RO pede o acréscimo de 50% 
no auxílio-saúde para os servidores 

LEIA NA PÁGINA 4

Polícia Penal e OAB 
se destacam na II 

Olimpíada da Justiça
LEIA NA PÁGINA 8

Assejus assume o protagonismo da justiça elegendo o Conselheiro do Iperon  - PÁGINA 5

ESPORTES 

O time da Polícia Penal conquistou, pela 2ª vez, a medalha de ouro na, ”II Olimpíada 
da Justiça”, no futebol de campo. A partida aconteceu no Estádio Aluízio Ferreira e 

contou com a participação dos seguintes times: TJ/RO, OAB/RO, Corpo de Bombeiros 
e Polícia Penal. A OAB também se destacou nessa segunda edição.
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critério no PCCS do Judiciário
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PAI é protocolado 
pela Assejus/RO

A Diretoria da Assejus/RO, protocolou dia 21/02, um ofício 
no TJ/RO, propondo a criação de um novo PAI – Programa de 
Aposentadoria Incentivada, levando em conta os impactos 
econômicos dos últimos anos. 

Quem quiser acompanhar a tramitação do pedido basta 
acessar o Processo: Ofício n. 008/2023 – Sei n. 0003043-
12.2023.822.8000.

O presidente questionou a falta de transparência e 
coerência na condução dos trabalhos, que prioriza 
mais os interesses da administração do que da pró-
pria categoria. “O servidor está abandonado’’.

No dia 21 de julho, o Defensor 
Público-Geral, Hans Lucas Immi-
ch, fez a transmissão do cargo 
de gestor da Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia ao de-
fensor público Victor Hugo de 

Souza Lima, que atualmente é 
Corregedor-Auxiliar da institui-
ção. Victor Hugo tomará posse 
como Defensor Público-Geral do 
Estado de Rondônia para o biê-
nio 2023/2025.

Defensor público transmite cargo
de gestor na Procuradoria do Estado

O trabalho da Assejus hoje é uma referência



Assejus/RO cobra no CNJ melhorias
para trabalho insalubre no TJ/RO

“Atendimento ao Associado’’
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A Diretoria da Associação dos 
Servidores da Justiça de Rondônia 
(Assejus/RO) protocolou um pe-
dido de providências no Conselho 
Nacional de Justiça, para defender 
os Associados que estão traba-
lhando em condições insalubres 

no  Centro de Apoio Logístico/TJ-
-RO (C.A.L) em Porto Velho/RO, 
de acordo com o presidente da 
Associação, Brunno Oliveira, após, 
décadas de sofrimento, era preciso 
fazer alguma coisa.

O caso segue no CNJ.

Pedido de providência foi protocolado no
Conselho pela diretoria da Assejus/RO Assédio moral é combatido em 

campanha feita pela Assejus/RO
A diretoria da Associação dos 

Servidores da Justiça de Rondô-
nia (Assejus/RO) está promoven-
do uma campanha de conscien-
tização contra o Assédio Moral 
no servico público. A direção da 
Assejus/RO lembra que pela nova 

Lei, não será mais necessário ar-
rolar testemunhas, prova essa 
que poderá ser substituída pelo 
laudo médico de um psicólogo. 

Em caso de dúvidas e maiores 
informações entrar em contato 
com a diretoria.

Assejus conscientiza
associados sobre a 
importância dos direitos

A diretoria da Associação dos 
Servidores da Justiça de Rondô-
nia (Assejus/RO) está ajudando 
os associados no atendimento das 
demandas administrativas, for-
mulando pedidos para assegurar 
direitos líquidos e certos, que mui-

tas vezes passam despercebidos 
pelos servidores.

Caso o servidor precise de algu-
ma orientação, informação ou su-
porte jurídico, deverá comparecer 
na Associação para atendimento 
presencial.

SAIBA SEUS DIREITOS

O Ministério Público de Rondô-
nia (MPRO) lança nesta terça-feira 
(25/7) a campanha institucional 
contra as queimadas urbanas e ru-
rais em todo o estado. 

O objetivo é chamar a aten-
ção sobre os problemas dire-
tos causados ao meio ambien-
te e à saúde da população. 
O Grupo de Atuação Especial do 
Meio Ambiente, Habitação, Ur-
banismo, Patrimônio Histórico, 

Cultural e Artístico (GAEMA), sob 
coordenação do Promotor de Jus-
tiça Pablo Hernandez Viscardi, 
está atuando com medidas rela-
cionadas à proteção ecológica e 
ações incisivas em investigações 
de ilícitos ambientais diversos. 
A campanha lançada pelo Ministério 
Público pretende manter a vigilân-
cia contínua contra as queimadas 
e pede a participação popular para 
coibir essa prática criminosa. 

Qualquer pessoa pode de-
nunciar focos de queimadas, 
inclusive de forma anônima. 
Telefones de denúncia:

0800 666 1150 – Fis-
calização e orientação 
190 – Polícia Ambiental 
193 – Corpo de Bombeiros 
(69) 3212-9648 – Ouvido-
ria Ambiental da SEDAM 
 
Fonte: www.mpro.mp.br

MP/RO lança Campanha contra Queimadas Denuncie!
MEIO AMBIENTE 



Assejus/RO pede o acréscimo de 50% 
no auxílio-saúde para os servidores 

A Empresa Pandora So-
luções LTDA, foi contratada 
pela atual Diretoria do Sinjur 
em 2020, para realizar a polê-
mica eleição virtual do Sindi-
cato, de forma monocrática. 
Isso é, sem ouvir as chapas 
participantes e sem consultar 
a categoria. 

Foi uma eleição, portan-
to, monocrática e unilateral.  
Não foi a Comissão Eleitoral, 
que escolheu a empresa, foi 
a própria Diretoria (candida-
ta à reeleição) que impôs a 
Pandora. E após o término da 
eleição, com a polêmica vitó-
ria dos candidatos à reelei-
ção, um fato curioso chamou 
a atenção de todos. 

A referida empresa ganhou 
de ‘‘presente’’ um contrato 
‘‘vitalício’’ (modo de dizer, é 
claro), pois, eles continuam 
até hoje, prestando serviço 
na entidade sindical. Fizeram 
a eleição do Conselho Fiscal 
(2021), a votação da Presta-
ção de Contas (2022) e a vota-
ção do XII Consinjur (2023), ou 
seja, é uma eterna parceria. 
É óbvio que eleição virtu-
al é o futuro, é óbvio que 
gera economia e traz prati-
cidade em todo o processo 
eleitoral. Mas o mérito da 
discussão, é outro, é a im-

parcialidade na escolha da 
empresa e a transparên-
cia do processo eleitoral.  
Pra começar, não é o candi-
dato que escolhe a empresa, 
é a Comissão Eleitoral, ouvin-
do as chapas participantes, 
que devem participar do pro-
cesso. Em segundo, deve ter 
uma auditoria na contagem 
dos votos, para dar transpa-
rência e credibilidade. 

Em terceiro lugar, o resulta-
do da votação não pode ser 2 
horas e meia, após, o térmi-
no da votação, como aconte-
ceu em 2020. E nem tampou-
co, 24 horas (prorrogação do 
prazo), depois, como aconte-
ceu na Eleição dos Conselhei-
ros do Iperon, recentemente. 
Ou seja, cabe ainda muita 
discussão sobre a transpa-
rência das eleições virtuais e 
do uso indevido da máquina 
pública.

 Os candidatos à reeleição, 
por exemplo, não podem 
ter nenhum tipo de vanta-
gem e/ou de informações 
privilegiadas, sobre os de-
mais, sob pena, do proces-
so ser considerado ilegal.  
Por hoje é só... vou ficando 
por aqui e se Deus quiser 
dias melhores virão! Até a 
próxima. Forte abraço!

As eleições 
virtuais são 
transparentes?

A assistência à saúde suplementar dos órgãos
do Poder Judiciário será custeada por orçamento 
próprio de cada órgão, respeitadas eventuais 
limitações orçamentárias

“Atendimento ao Associado’’
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A Diretoria da ASSEJUS/RO, 
pediu ao Tribunal de Justiça/RO, 
que seja acrescido o percentual 
de 50% no Auxílio-Saúde dos 
servidores, com base na Resolu-
ção nº. 500/2023 do Conselho 
Nacional de Justiça.

A Resolução nº. 500 de 
24/05/2023-CNJ, assim dispõe:

Art. 5º. A assistência à saúde 
suplementar dos órgãos do Po-
der Judiciário será custeada por 
orçamento próprio de cada ór-
gão, respeitadas eventuais limi-
tações orçamentárias.

§ 5º. Nas hipóteses do § 2º 
e do § 3º deste artigo, o Tribu-
nal deverá instituir acréscimo 
de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor apurado de reem-
bolso caso preenchida uma das 
seguintes hipóteses, que não 
se sujeitam ao limite máximo 
fixado e não são cumulativas: 
(incluído pela Resolução n. 500, 
de 24.5.2023)

I – o Magistrado, o Servidor 
ou algum dependente deles, 
seja pessoa com deficiência ou 
portadora de doença grave; (in-
cluído pela Resolução n. 500, de 
24.5.2023)

II – o Magistrado ou Servidor 
tenha idade superior a 50 anos. 
(incluído pela. Resolução nº. 
500, de 24.5.2023)

Para mais informações entre 
em contato com a Diretoria.

Inédito: Assejus/RO inicia luta por direito que 
nunca foi concedido aos servidores da justiça

A diretoria da Associação dos Servidores da Justiça 
de Rondônia (Assejus/RO) protocolou um pedido 
de providências no CNJ, visando a implantação da 
Aposentadoria Especial, nos termos do art. 40, §4º, III, da 
CF/88, c/c a Súmula Vinculante nº. 33/STF e art. 57 da Lei 

nº 8.213/1991, aos profissionais da segurança institucional.
De acordo com o presidente, Brunno Oliveira, essa é uma 

bandeira inédita, que está sendo trabalhada pela assessoria 
jurídica da Associação, para assegurar o tão sonhado 
reconhecimento desse benefício pela Administração.

Mauro Roberto da Silva que é atualmente 
Presidente do Sindicato dos Auditores Fiscais do 
Estado de Rondônia, em vista Assejus/RO e confirmou 
que é candidato ao Conselho de Administração do 
Iperon, com o número 12. Na ocasião, Mauro falou 
que vai defender as pautas coletivas de interesse 
dos servidores públicos da justiça.

Mauro Roberto, presidente do Sindafisco, fala da 
sua candidatura ao Iperon em visita à Assejus/RO


